
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA. Rfi 1.857/86 

SK 20 de Junho da 1.986.

0 RS, ELSDTáSIO BSÜFO MALl^RBA PHH0, 
Prefeito Municipal de Louveira, Beta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

huições legais í

R B S 0 L V E

CONCEDER, 30 (trinta) dias da férias, 

relativas ao período de 01 de Junho de 1.984 à 31 de Maio de 1.985, 
ao seguinte Puncionário, no período abaixo:

ANTONIO POLOZZI
De 01 do Julho à 30 de Julho de 1.986.

Esta Portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 20 te Junho de 1.986*

i —t
DR. ELBüTfelO BRUNO MAT.BRBA PILHO 

Prefeito Municipal

to de t) em 20 de Junho de 1

ANT^fATlLmSETE NICA 

Coordenador® Sev* Administrativo


